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CAMARA DOS DEPUTADQS

Emenda N° 12012
(a MPV 577 de 2012)

Emenda Supressiva & Medida Provisoria
n° 577, de 29 de agosto de 2012, que Dispde
sobre a extincdo das concessdes de servigo
plblico de energia elétrica e a prestacéo
temporéria do servico, sobre a intervengéo para
adequagdo do servico publico de energia
elétrica, e da outras providéncias

Art. 1 — Fica suprimida a palavra “leilao” do art. 2° da Medida Proviséria n® 577, de
29 de agosto de 2012, que passa a ter a seguinte redagéo:

Art. 2 o Extinta a concesséo, o poder concedente prestar4 temporariamente o
servico, por meio de érgéo ou entidade da administragéo publica federal, até que
novo concessionario seja contratado por licitagdo nas modalidades leildo ou
concorréncia

Justificativa

A modalidade leilao ndo estéd contemplada na Lei n® 8.977, que trata.

Registre-se, ainda, que a modalidade leildo limita a licitacdo, puxando o valor para
baixo.

A presente emenda pretende, portanto, preservar os interesses do Estado.

Sala das Sessfes, em  de setembro de 2012,

Deputado Jos%\]21 imardes
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